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APÊNDICE V - EDITAL Nº 004/2021 - TERMO DE COMPROMISSO DO DISCENTE 

Eu,           

estudante   do  Curso      ,   turma   , 

declaro  estar ciente das disposições do(s) Programa(s) 

     e, ainda, das cláusulas abaixo 

enumeradas as quais comprometo-me a cumprir integralmente, para que possa fazer jus a participação 

no(s) referido(s) programa(s). 

São Compromissos do discente, para fins de participação no(s) Programa(s): 

I. Assinar o Termo de Compromisso e apresentá-lo com os demais documentos necessários para a 

participação no programa. Em caso de discente adolescente, o Termo deverá ser assinado pelos 

responsáveis; 

II. Possuir frequência regular mínima de 85% sobre o total da carga horária cursada no período/ano; 

III. Comparecer em todas as atividades de acompanhamento do programa, assim como aos 

atendimentos individuais e reuniões, quando solicitado, principalmente na Reunião Inicial; 

IV. Encaminhar, em caso de desistência, ao setor responsável pela Assistência Estudantil a solicitação 

de interrupção do auxílio, por escrito, com justificativa; 

V. Não receber as medidas educativas disciplinares previstas no Código de Ética e Disciplina do 

Corpo Discente do Ifes, conforme o capítulo 4, seção 2, artigo 5°; 

VI. Apresentar justificativa, por escrito, ao setor responsável pela Assistência Estudantil, sobre 

situações que inviabilizem o cumprimento de quaisquer compromissos; 

VII. Comunicar qualquer alteração da situação sociofamiliar, por escrito, ao setor responsável pela 

Assistência Estudantil, apresentando nova comprovação; 

VIII. Não omitir e não prestar informações falsas ou incompletas, por parte do discente e seu 

responsável, no processo de inscrição, seleção e participação no programa; 

IX. Prestar contas dos auxílios recebidos, conforme orientação. Guardar todos os recibos/notas fiscais 

dos gastos mensais referentes aos auxílios transporte, moradia, material didático, uniforme e 

equipamento assistivo, durante o período mínimo de 05 anos para prestação de contas dos benefícios 

recebidos. Vale ressaltar, que caso os alunos não possuam esses documentos quando solicitados será 

necessário a devolução dos recursos recebidos. 

Parágrafo único: Em caso de descumprimento de alguns dos itens acima, o discente terá garantia de 

contraditório e ampla defesa, desde que encaminhe por escrito justificativa, a ser avaliada pelos 

profissionais da Assistência Estudantil do campus e/ou Conselho de Ética. Poderá ser aberto processo 

administrativo para averiguação dos fatos e caso necessário o discente será obrigado a realizar 

devolução dos recursos recebidos, através do pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU). 

Caso a situação não se resolva será aberto processo na Polícia Federal. 

2. O Auxílio será cancelado nos seguintes casos: 

I. Não cumprimento dos compromissos dispostos no item 1 deste Termo, avaliados pelo profissional 

de Serviço Social ou pelos profissionais da Assistência Estudantil, quando houver necessidade; 

II. Automaticamente na conclusão do curso ou término do programa; 



III. Considerando o Parágrafo Único do Item 1, os discentes que tiverem o auxílio cancelado só 

poderão retornar ao programa, no próximo período letivo, mediante nova avaliação realizada pelos 

profissionais da Assistência Estudantil. Nas situações de não cumprimento da frequência regular 

mínima exigida nesse edital, os alunos só poderão solicitar auxílios dois períodos letivos subsequentes 

a aquele que houve a reprovação por falta. 

Estando de acordo com essas disposições, comprometo-me a aceitá-las e cumpri-las. 
 

 

  de  de 20  . 
 

 

 

 
 

Assinatura do participante do Programa e responsável Assinatura do Profissional da 

Assistência Estudantil 


